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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
PORTARIA N.º591/2022 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2.022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato 
Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, especialmente nas atribui-
ções constantes da Lei Orgânica do Município, e do artigo 67, de Lei Federal nº 8.666/93.
RESOLVE: 	                                         
ARTIGO 1º-	 DESIGNAR os servidores MÁRCIO ROGÉRIO DE ALMEIDA FREITAS QUEBRA, 
inscrito no CPF sob nº 070.707.581-54, ocupante do Cargo em Comissão de Coordenador de Comuni-
cação e Eventos, Como Titular, KATIA CRISTINA DA SILVA, inscrita no CPF sob nº 893.900.751-49, 
ocupante do Cargo em Comissão de Coordenadora de Cultura, Como 1ª Suplente e, EMANUELI MAR-
TINS NOGUEIRA, inscrita no CPF sob nº 004.140.229-47, ocupante do Cargo em Comissão de Assessor 
Técnico I, Como 2ª Suplente; para fiscalizar e acompanhar a execução do Processo n°130/2.022 e Pre-
gão Presencial n°066/2.022, formalizados pelo Município a execução congênere formalizado pelo Poder 
Executivo Municipal de Santa Rita do Pardo – MS, consoante disposição expressa do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93.
ARTIGO 2º-	 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 04 de Novembro de 2.022.
ARTIGO 3º-	 Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 02 de Dezembro de 2.022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL	
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de 
costume e no Diário Oficial do Município
PORTARIA N.º 590/2022 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2.022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato 
Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, especialmente nas atribui-
ções constantes do da Lei Orgânica do Município, e do artigo 67, de Lei Federal nº 8.666/93
RESOLVE: 	                                         
ARTIGO 1º-	 DESIGNAR os servidores BIANCA SACRAMENTO RODRIGUES DA SILVA, ins-
crita no CPF sob nº 031.893.781-69, ocupante do Cargo em Comissão de Coordenadora de Tributação 
e Fiscalização, Como Titular, LUCIMAR FAUSTINA LEAL, inscrita no CPF sob nº 010.082.591-52, 
ocupante do Cargo em Comissão de Assistente Técnico I, Como 1ª Suplente, e, GABRIEL DAS NEVES 
SACRAMENTO, inscrito no CPF sob nº 056.475.891-46, ocupante do Cargo em Comissão de Assis-
tente Técnico I, Como 2ª Suplente; para fiscalizar e acompanhar a execução do Processo n° 133/2.022 e 
Pregão nº 068/2.022, formalizados pelo Município, a execução congênere formalizado pelo Poder Exe-
cutivo Municipal de Santa Rita do Pardo – MS, consoante disposição expressa do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93.	
ARTIGO 2º-	 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 13 de Outubro de 2.022.
ARTIGO 3º-	 Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 02 de Dezembro de 2.022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de cos-
tume e no Diário Oficial do Município.                                                                                                                                                                                                                               

PORTARIA N.º592/2022 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2.022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato 
Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, especialmente nas atribui-
ções constantes da Lei Orgânica do Município, e do artigo 67, de Lei Federal nº 8.666/93.
RESOLVE: 	                                         
ARTIGO 1º- DESIGNAR os servidores MÁRCIO ROGÉRIO DE ALMEIDA FREITAS QUEBRA, ins-
crito no CPF sob nº 070.707.581-54, ocupante do Cargo em Comissão de Coordenador de Comunicação e 
Eventos, Como Titular, KATIA CRISTINA DA SILVA, inscrita no CPF sob nº 893.900.751-49, ocupante 
do Cargo em Comissão de Coordenadora de Cultura, Como 1ª Suplente e, EMANUELI MARTINS NO-
GUEIRA, inscrita no CPF sob nº 004.140.229-47, ocupante do Cargo em Comissão de Assessor Técnico 
I, Como 2ª Suplente; para fiscalizar e acompanhar a execução do Processo n°129/2.022 e Pregão Presen-
cial n°065/2.022, formalizados pelo Município a execução congênere formalizado pelo Poder Executivo 
Municipal de Santa Rita do Pardo – MS, consoante disposição expressa do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.
ARTIGO 2º-	 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 04 de Novembro de 2.022.
ARTIGO 3º-	 Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 02 de Dezembro de 2.022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL	
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de cos-
tume e no Diário Oficial do Município.                                                                                                                                       
 
PORTARIA N.º588/2022 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2.022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato 
Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, especialmente nas atribui-
ções constantes da Lei Orgânica do Município, e do artigo 67, de Lei Federal nº 8.666/93.
RESOLVE: 	                                         
 ARTIGO 1º-	 DESIGNAR os servidores ROSÂNGELA APARECIDA DE FREITAS SANTOS, ins-
crita no CPF sob nº 609.223.111-53, ocupante do Cargo em Comissão de Coordenadora do Gabinete do 
Prefeito, Como Titular, THIAGO JOSÉ CORDEIRO DA SILVA, inscrito no CPF sob nº 215.155.548-80, 
ocupante do Cargo em Comissão de Coordenador de Planejamento, Como 1ª Suplente, e, LUCIMAR 
FAUSTINA LEAL, inscrita no CPF sob nº 010.082.591-52, ocupante do Cargo em Comissão de Assisten-
te Técnico I, Como 2ª Suplente; para fiscalizar e acompanhar a execução do Processo n°135/2.022 e Pre-
gão n°070/2.022, formalizados pelo Município a execução congênere formalizado pelo Poder Executivo 
Municipal de Santa Rita do Pardo – MS, consoante disposição expressa do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.
ARTIGO 2º-	 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 27 de Setembro de 2.022.
ARTIGO 3º-	 Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 02 de Dezembro de 2.022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL	
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de 
costume e no Diário Oficial do Município

PORTARIA N.º 589/2022 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2.022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato 
Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, especialmente nas atribui-
ções constantes do da Lei Orgânica do Município, e do artigo 67, de Lei Federal nº 8.666/93
RESOLVE: 	                                         
ARTIGO 1º-	 DESIGNAR os servidores BIANCA SACRAMENTO RODRIGUES DA SILVA, ins-
crita no CPF sob nº 031.893.781-69, ocupante do Cargo em Comissão de Coordenadora de Tributação e 
Fiscalização, Como Titular, FAGNER MARTINS GONÇALVES, inscrito no CPF sob o n.º 046.628.681-
30, ocupante do Cargo em Comissão de Assessor Jurídico Especial, Como 1ª Suplente, e, GABRIEL 
DAS NEVES SACRAMENTO, inscrito no CPF sob nº 056.475.891-46, ocupante do Cargo em Comis-
são de Assistente Técnico I, Como 2ª Suplente; para fiscalizar e acompanhar a execução do Processo n° 
134/2.022 e Pregão nº 069/2.022, formalizados pelo Município, a execução congênere formalizado pelo 
Poder Executivo Municipal de Santa Rita do Pardo – MS, consoante disposição expressa do artigo 67 da 
Lei nº 8.666/93.	
ARTIGO 2º-	 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 12 de Setembro de 2.022.
ARTIGO 3º-	 Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 02 de Dezembro de 2.022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA - PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de cos-
tume e no Diário Oficial do Município.                                                                                                                                                                                                                               

RATIFICAÇÃO
O(a) Prefeito Municipal, LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições que lhesão-
conferidas pela legislaçãoem vigor, especialmente pela Lei nº 8.666/93 e alteraçõesposteriores, a vista 
doparecerconclusivoexarado pela Comissão de Licitações, resolve:
RATIFICARa presente INEXIGIBILIDADE nestes termos:
Processo nº: 147/2022
Licitação nº: 10/2022 - Inexigibilidade de Licitação
Data da Homologação: 02/12/2022
Objeto:Contratação de APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA (SHOW MUSICAL) da dupla ''João Lucas e 
Walter Filho" através da Empresa'' JW PRODUÇÕES  E EVENTOS LTDA ME'', selecionada para rea-
lizar o show emComemoraçãoaoAniversário da Cidade, cujaapresentaçãodeverárealizar-se no dia 17 de 
dezembro de 2022.
Fornecedor/Credenciado: JW PRODUÇOESE EVENTOS LTDA – CNPJ: 15.563.480/0001-76
Valor: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais)
Desta forma, RATIFICO a contratação nos termos do art. 25, caput, a Lei Federal n° 8.666/93.
Santa Rita do Pardo – MS, 02 de Dezembrode 2022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA - PREFEITO MUNICIPAL

RATIFICAÇÃO
O(a) Prefeito Municipal, LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições que lhesão-
conferidas pela legislaçãoem vigor, especialmente pela Lei nº 8.666/93 e alteraçõesposteriores, a vista 
doparecerconclusivoexarado pela Comissão de Licitações, resolve:
RATIFICARa presente INEXIGIBILIDADE nestes termos:
Processo nº: 146/2022
Licitação nº: 09/2022 - Inexigibilidade de Licitação
Data da Homologação: 02/12/2022
Objeto:Contratação de APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA (SHOW MUSICAL) da dupla ''Rio Negro e So-
limões" através da Empresa'' TRUST MUSIC PRODUÇÕES ARTÍTICAS LTDA '', selecionada para 
realizar o show emComemoraçãoaoAniversário da Cidade, cujaapresentaçãodeverárealizar-se no dia 16 
de dezembro de 2022.
Fornecedor/Credenciado: TRUST MUSIC PRODUCOES ARTISTICAS LTDA– CNPJ: 36.149.883/0001-
43
Valor: R$ 175.000,00 (Cento e setenta e cinco mil reais)
Desta forma, RATIFICO a contratação nos termos do art. 25, caput, a Lei Federal n° 8.666/93.
Santa Rita do Pardo – MS, 02 de Dezembrode 2022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA - PREFEITO MUNICIPAL

RATIFICAÇÃO
O(a) Prefeito Municipal, LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições que lhesão-
conferidas pela legislaçãoem vigor, especialmente pela Lei nº 8.666/93 e alteraçõesposteriores, a vista 
doparecerconclusivoexarado pela Comissão de Licitações, resolve:
RATIFICARa presente INEXIGIBILIDADE nestes termos:
Processo nº: 148/2022
Licitação nº: 11/2022 - Inexigibilidade de Licitação
Data da Homologação: 02/12/2022
Objeto:Contratação de empresa para APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA (SHOW MUSICAL) do" DJ KE-
VIN" através da empresa DE LEON PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E ESPORTIVAS LTDA, selecionada 
para realizar o show emComemoraçãoaoAniversário da Cidade, cujaapresentaçãodeverárealizar-se no dia 
18 de dezembro de 2022.
Fornecedor/Credenciado: DE LEON PRODUCOES ARTISITICAS E ESPORTIVAS LTDA– CNPJ: 
19.971.337/0001-74
Valor: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
Desta forma, RATIFICO a contratação nos termos do art. 25, caput, a Lei Federal n° 8.666/93.
Santa Rita do Pardo – MS, 02 de Dezembrode 2022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA - PREFEITO MUNICIPAL
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Contatos:

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO          

CNPJ:
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA S/N.
C.E.P.:

01.561.372/0001-50

79690-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Santa Rita do Pardo - MS

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  9/2022 - IL

146/2022
146/2022

02/12/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

146/2022
9/2022-IL
Inexigibilidade de Licitação
02/12/2022
02/12/2022
Contratação de APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA (SHOW MUSICAL) da dupla ''Rio Negro e Solimões" 
através da Empresa'' TRUST MUSIC PRODUÇÕES ARTÍTICAS LTDA '', selecionada para realizar o 
show em Comemoração ao Aniversário da Cidade, cuja apresentação deverá realizar-se no dia 16 de 
dezembro de 2022.

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.019.3.3.90.39.00.00.00.00 (113)

- 005742 - TRUST MUSIC PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 1 0,0000 175.000,00

1 175.000,00

Santa Rita do Pardo,   2   de  Dezembro   de   2022. --------------------------------------------------------------------------
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA

PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO          

CNPJ:
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA S/N.
C.E.P.:

01.561.372/0001-50

79690-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Santa Rita do Pardo - MS

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  11/2022 - IL

148/2022
148/2022

02/12/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

148/2022
11/2022-IL
Inexigibilidade de Licitação
02/12/2022
02/12/2022
Contratação de empresa para APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA (SHOW MUSICAL) do" DJ KEVIN" 
através da empresa DE LEON PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E ESPORTIVAS LTDA, selecionada para 
realizar o show em Comemoração ao Aniversário da Cidade, cuja apresentação deverá realizar-se no 
dia 18 de dezembro de 2022.

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.019.3.3.90.39.00.00.00.00 (113)

- 005744 - DE LEON PRODUCOES ARTISTICAS E ESPORTIVAS
LTDA

1 0,0000 25.000,00

1 25.000,00

Santa Rita do Pardo,   2   de  Dezembro   de   2022. --------------------------------------------------------------------------
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA

PREFEITO MUNICIPAL
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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO          

CNPJ:
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA S/N.
C.E.P.:

01.561.372/0001-50

79690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Santa Rita do Pardo - MS

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  9/2022 - IL

146/2022
146/2022

02/12/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer
conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

- 005742 - TRUST MUSIC PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 1 0,0000 175.000,00

1 175.000,00

146/2022
9/2022-IL
Inexigibilidade de Licitação
02/12/2022
Contratação de APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA (SHOW MUSICAL) da dupla ''Rio Negro e Solimões" 
através da Empresa'' TRUST MUSIC PRODUÇÕES ARTÍTICAS LTDA '', selecionada para realizar o show 
em Comemoração ao Aniversário da Cidade, cuja apresentação deverá realizar-se no dia 16 de dezembro 
de 2022.

 Qtde de Itens  Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens

Santa Rita do Pardo,   2   de  Dezembro   de   2022. ----------------------------------------------------------------------
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA

PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO          

CNPJ:
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA S/N.
C.E.P.:

01.561.372/0001-50

79690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Santa Rita do Pardo - MS

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  11/2022 - IL

148/2022
148/2022

02/12/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer
conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

- 005744 - DE LEON PRODUCOES ARTISTICAS E ESPORTIVAS
LTDA

1 0,0000 25.000,00

1 25.000,00

148/2022
11/2022-IL
Inexigibilidade de Licitação
02/12/2022
Contratação de empresa para APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA (SHOW MUSICAL) do" DJ KEVIN" através 
da empresa DE LEON PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E ESPORTIVAS LTDA, selecionada para realizar o 
show em Comemoração ao Aniversário da Cidade, cuja apresentação deverá realizar-se no dia 18 de 
dezembro de 2022.

 Qtde de Itens  Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens

Santa Rita do Pardo,   2   de  Dezembro   de   2022. ----------------------------------------------------------------------
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA

PREFEITO MUNICIPAL
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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
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